
MUÍllBECA rjE

ESTADO I)E SER(;IPE
FT]NDO MUNI(]IPAL DE SAÚDE

coNTRAt-o no{Lrzo2t

coNTMTo DE rnesrtçÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE .§/
CELEBRAM, DE UM LADO, O FLINDO
MANICIPAL DE SAUDE DE
MURIBECA, E, DO OUTRO, A R.S.
sILvA coNSULToRIA E nreuutçÃo
DE SAIIDE e cesrÃo, DECqRRENTE
DA INEXIGTBILTDADE DE Lt(.tr,tçÃo
N" 04/2021.

() t'trNDO MUNICIpAL ne Sa,úOB DE MURIBECA. pessoa jurídica cte
direito público. inscrira no cNPJ/Mtr sob n.o I 1.607.25gl0(\ol-77. com scde à
Avenida Almirante Barroso s,/no. centro de Muribeca-/SE. doravante denominadtr
CONTRATANTE, neste aro representada pelo Gestor Municipal de saúde oSrn FABIANo Dos sANTos slLvA. residente e donriciliado nesrc
município, e a empresa R.s. sILvA coNsuLToRIA E REGULAÇÃO DE sA(rDE E
GEsrAo. pessoa iurídica de direiro privado. inscrira no cNpJ sob o no 34.Ig0.555(m0l-84
com sede à Rua .lose coelho. n" I 16. cllp n" -i7.200-000. cenlro de penedo/A[_. c.m
Inscrição municipal n' 9567. doravante denominada coNTRATADA, nesre ato represcnrada
pclo seu sócio Administrador. o Sr. RONALDO s-A,NTos SILVA. porrador rlo R(i n"
1818956 SSP/AL e CPF n' 065.590.864-10. têm justo !' acordado entre si o presente ('ontrakr
de Prestaçào de serviços. acordo com as disposiç<ie:; regulamentares contidas na Lei n,,g.ó66.
de 2l de junho de 1993. e suas alterações posleriorcs. e tendo em 'ista o que c.nsra do
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçào. mediante cláusulas e con<Jiçôes
seguintcs:

o prcscnre ( onrraro rem por ohjcro-a pREs'tA( Ão DE sERvl('os Du .sEr§'l(os DE
CONSTILTORIA DE REGULAÇÃO E GESTÃO DE SA(IDE úA ITEXçÃO riÀSIC..q
NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. de ac.rdo com as especiticações constantcs tla
Inexigibilidade de Licitação. e proposta do ('ontratado. qur. passam a lirzer parle integrante
deste instrumento. de acordo com o art. 5-5. XI da t.ei n.. g.666/93. inrlependentemei-te cle
suas transcrições.

os serviços serão executados direlamente pe la cON]'RATADA, sob a Íbrma de execuçào
indireta. em regime de empreitada por preÇo grobal. de acordo com as necessidades do
Município. visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

55. inciso IIl. da Lei no 8.666/9-3).
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A CONTRATANTE pagará à CONTRA1ADA a importância global de R$ 36.500'00
(Trinta e seis mil e quinhenúos reais). O pagamento será efetuado. mensalmente. em

parcelas no valor de R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais ) e I parcela de R$ 6.500.00

(Seis mil e quinhentos reais) correspondente a 26 lvinte e seis) dias de contrato.

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de credito em conla

corrente indicada pela CONTRATADA. no prazo de até l5 (quinze) dias. mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente atestada pelo setor responsável pelo

recebimento do serviço.

§2o - Para Íàzer jus ao pagamento. a CONTRA'IADA deverá apresentar. juntamente com o

documento de cobrança, pÍova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal.
prova de regularidade peÍante o FCTS - CRF. alern da CDNT.

§3o - Nenhum pagamenlo será eÍêtuado à CONTRA'IADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão Íixos e irreajustáveis. durante o periodo contratado.

§6. - No caso de atraso de. pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado

no cuput desta Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA. em conformidade com a
Proposta apresentada. e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposb no art. 73. [. í e

á. da Lei n" . 8.666193.

O presente Contrato terá prazo de vigência até

contados a partir da data de sua assinatura.

(trinta e um) de f)ezembro de 2021 .

da Secretaria
orÇamentária

As despesas com o pagamento do relàrido objeto estão pre\ istas no ()rçamcnto

Municipal de SaúdeiFundo Municipal de Satide. conÍbrme classificação
detalhada abaixo:

30II FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2O3O ATENÇÃO BÁSICA _ PAB FIXO
339O39OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
FR l2110000, 12140000

no 8.66ó/9,1)

8.66ól9-1).
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55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.6ó6193).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

| - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer a sede do Município. pelo menos uma vez por mês. ou quando necessário. a

Ílm de orientar e acompanhar "in loc'o" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter. durante toda a execução do contrato. as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA. em tempo hábil de, no miíximo, até o dia l0 (dez) do mês

subsequente ao solicitado. todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho

do presente Contrato.

II - EÍêtuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objelo
pactuado. conforme o caso. a CONTRATAN'| E poderá aplicar à CONTRA'I-ADA as

seguintes sanções. previstas no aÍ. 87 da Lei n'. 8.666i93. garanlida a prévia detêsa:

I - adveÍência:

lI - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez
cento) sobre o valor do Contrato. em decorrêr.rcia de atraso injustificado no início
serviços:

III - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçào
tolal ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de paíicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de iniáoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

por
dos

Independentemenle de notificações
motivos para rescisão do Contrato
artigo 79. da Lei n'. 8.666193.

ou interpelações . udiciais
as situações previstas nos

ou extrajudiciais. constituem
artigos 77 e 78. na Íbrma clo

no tl.6ó6/93)
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§l'- O presente Contrato poderá ser rescindido. tambem. amigavelmente ou por conveniência
administrativa. a Juízo da CONTRATANTE. sem que caiba à CONTRATADA qualquer açâo

ou interpelação judicial.

§2'- No caso de rescisão do Contrato na lbrma do parágrafo anterior. a Contratante llca
obrigado a comunicar tal decisão à CONTR.4,TADA. por escrito. no mínimo com 30 (trinta)

dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no cuput desÍa cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

CONTRATANTE em virtude desta decisão. ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da [.ei
n'. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a CONTRATADA reconhece. de

logo. o direito da CONTRATANTE de adotar. no que couberem. as medidas previstas no
artigo 80 da [.ei n'. 8.666/93.

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que. simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que a originou:
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n". 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público:

lV - supletivamente. nos princípios da 'feoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. ent

decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes, lavrando-se. na ocasião. Ternttl
Aditivo.

cLÁusuLA pÉcIMA sEGUNpA - DAs ALTERACÕES (AÍ.6s. Lei n'8.666/93). I
Este instrumento poderá ser u , r,-l 

l l

da Lei n'8.666193. desde que devidamente comprovados' l1

§1" - O Contratado tica obrigado a aceitar. nas mesnlas condições conlraluais. o, u.r"r.inlu:; " $/
supressties que se lizerem necessários. até o limite legal previsto no art.65. §1" da Lei n'. \\
8.6ó6i93. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. \

++.
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§2" - Nenhum acréscimo ou r

;:tl,U[ni:,i:,#;HTJ','.T:,1'.1',ff),:'.'fi,:.iil:"...,:::,::L|;JiHillllT!

.','jltli:l::lL?H;Íj:mm::i:::i^ii';'ii,9iãT,tili;?J,l^N+ãt
§i:':TTi,:;,i,",1',T':;flT#:tí:{:::lr:i.J,:ill3i'i.:1,,'*'3.:l}i§1" _ e r.ir"rri.uçao 

"oíis 
sr,,,lrJrnar e rrsculizar a execuçào oo p..r",,," õ*iru,n."

erecuçào do conrraro .r,r'"r:"fltj: 
"lll'll,lt::1''tões. 

venrrcar a conrbnnidade da
erecuçào do Contrato com al 

atlloulçoes. veriÍicar a conlbnnidade dapara gàranrira qrri'ião.i..Et Jl*as 
especilicadas' se os procedim.r,", 'rà"'ro.rrlul,,

para garantir a qualidade desejada.

!]". - o. açâo da rúriãiao ,ao exonera a Contratada de stras responsabilidadescontratuais.

AsPanes.nn,ffi
.u,,p.t*t. ;il;;il;:T';,I...l:Í,"::r:i.^1:l:ll'iil1 Es,ad,.r de sergipe. como únic.
competente para dirimirls qr..,u..- qr. ol^1]r,)lj'llll,-l]"oo 

de sergipe. como únic.
lolltu,o. com renúncia expressa por qualouer n,r,,., rglrem na 

"*..rçáu do presenteSl1"l:;".-:::,1,*i3.,.f.*1"p.,:,i,Jü:.ff ;,";
,,8. 

por esrarem 
^, r r. : ",ií, .l;í;#::: ::';#,"1. u,.,i nu,,ul (duas) testemunhas. a fim de que produza sers êr:;Í^. r-.,1 

e^ste instrumenlo. na presença de
02 (duas ) testemunhas] a ' as panes asslnam este i

Je que produza seus elêitos legais.

Muribeca/SE. 0-5 de Agosto dc 2021.

runnonruwrciiFfu- t'DABTANo nos sar,vfiis SILVA
CONT&âT4I§T'E

R.s. I_\'.{
»e n cesrÃo

TESTE]\ITINHAS:

, - t^,,n b l^a,w v,oa hUU **rD
,,/W"di.<rye!ri^l§. ÀE Scr;6 Éjq^rs,).aÀÀ

Q

Itrr(t.\ l. Rl..(;l l..r« ..i<l llER()\ \Lt)o s.t\1r ls. stLt:.r
C()NTRAl'AD()


